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Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Introdução à Psicolo-
gia Optativa 45 3

Introdução à Sociolo-
gia » 45 3

Geografia Regional » 45 3

C o n t a b i l i d a d e d e 
Custos » 45 3

Introdução à Gestão 
de Projectos » 45 3

Sistema de Gestão de 
Informática » 45 3

História e Cultura de 
Macau » 45 3

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 73/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Comércio Elec-
trónico do Instituto Politécnico de Macau, aprovados pelo 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 42/2010.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2021/2022, devendo os restantes 
estudantes concluir o curso de acordo com o plano de estudos 
aprovado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 42/2010.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Novembro de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura 
em Comércio Electrónico

1. Área científica: Comércio. 

2. Duração do curso: 4 anos. 

3. Língua veicular: Inglesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais. 

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 143 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Comércio 
Electrónico

Quadro I

Unidades curriculares / 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

1.º Ano

Aplicação de Software 
ao Comércio Obrigatória 45 3

Aplicação de Compu-
tadores Comerciais e 
de Internet » 45 3

Introdução ao Comércio » 45 3

Introdução à Gestão » 45 3

Microeconomia » 45 3

Macroeconomia » 45 3

Noções Fundamentais 
de Contabilidade I » 45 3

Noções Fundamentais 
de Contabilidade II » 45 3

Inglês I » 45 3

Inglês II » 45 3

Constituição e Lei Básica » 30 2

Mandarim I/Português 
I/Francês I/Japonês I 
(Opção alternativa) * » 45 3

2.º Ano

Introdução às Tecno-
logias da Informação e  
Comércio Electrónico Obrigatória 45 3
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Unidades curriculares / 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Introdução à Progra-
mação Informática Obrigatória 45 3

Exploração de Software 
de Aplicação na Rede » 45 3

Princípios de Marketing » 45 3

Matemática Comercial » 45 3

Estatística Comercial » 45 3

Direito Comercial » 45 3

Análise Financeira » 45 3

Inglês III » 45 3

Inglês IV » 45 3

Mandarim II / Português 
II/Francês II/Japonês II 
(Opção alternativa) * » 45 3

Uma unidade curricu-
lar/disciplina optativa 
do quadro II » 45 3

3.º Ano

I n f ra-Estr utu ras de 
Suporte ao Comércio 
Electrónico Obrigatória 45 3

Construção e Gestão 
de Websites de Comér-
cio Electrónico » 45 3

Gestão de Projectos em 
Comércio Electrónico » 45 3

Metodologia de Inves-
tigação em Comércio 
Electrónico » 45 3

Técnicas de Aplicação 
ao Negócio Electrónico » 45 3

Análise e Concepção 
de Sistemas » 45 3

Inteligência Comercial » 45 3

Gestão de Base de Dados » 45 3

Gestão de Cadeias de 
Fornecimento » 45 3

Ética Empresarial » 45 3

Inglês V » 45 3

Inglês VI » 45 3

4.º Ano

Normas de Comércio 
Electrónico Obrigatória 45 3



3114    48    2021  11  29 

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

VII " 45 3

VIII " 45 3

I " 90 6

II " 90 6

* / I

II

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

74/2021

10/2017

2/2021 6/1999

Unidades curriculares / 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Estratégia de Comércio 
Electrónico Obrigatória 45 3

Empreendedorismo no 
Comércio Electrónico » 45 3

Tópicos Especiais de 
Comércio Electrónico » 45 3

Marketing na Rede » 45 3

Actividades Financei-
ras na Rede » 45 3

Inglês VII » 45 3

Inglês VIII » 45 3

Trabalho Final I » 90 6

Trabalho Final II » 90 6

* Os estudantes devem frequentar os níveis I e II da mesma 
unidade curricular/disciplina de língua da opção alternativa.

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Introdução à Adminis-
tração Pública Optativa 45 3

Psicologia » 45 3

Sociologia » 45 3

Comunicação e Técni-
cas de Apresentação 
em Público » 45 3

Relações Interpessoais » 45 3

Introdução à Filosofia » 45 3

História de Macau » 45 3

Introdução às Relações 
Internacionais » 45 3

Gestão Ambiental da 
Empresa » 45 3

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 74/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), conjugado com a alínea 1) do n.º 1 do artigo 




